
DECRETO N° 12787  DE 08 DE ABRIL DE 1994  
 
Determina renovar a justificativa de concessão da Gratificação a que se refere o
art.119, IV da Lei 94, de 14 de março de 1979. 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

 
D E C R E T A :

Artigo único. Nos trinta dias deste Decreto, os titulares de órgãos e entidades a
que se vinculam servidores sujeitos ao regime da Lei n° 94, de 14 de março de
1979, beneficiários da gratificação do art. 119, IV, da citada Lei encaminharão ao
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito cópia da justificativa pormenorizada de
cada concessão, mencionando as eventuais alterações na situação de fato ou de
direito ocorridas em face da justificativa inicialmente submetida na forma das
normas então em vigor.
 
Rio de Janeiro, 08 de abril de 1994 - 430º de Fundação da Cidade 
 
CESAR MAIA
 
D.O.RIO 11.04.1994



